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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

I n d iCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAscHto, as providências

que se fizerem necessárias junto ao secretário Municipal de obras e serviços
públicos - IOSÉ SOARES ÉeRgtnl no sentido de viabilizar o asfaltamento da

Estrada de acesso ao Cemitério Municipal São João Batista ll.

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestâo objetiva prover o referido trecho de estrada com o essencial

pavimenio asfaltico,listo qué, no perÍodo de chuva, torna-se intransitável devido à

ãianoá quantioade de burácos, quê ficam cheios de água tornando-se verdadeiras

armadilhas para os condutores de veículos.

Devemos considerar que, o trecho de estrada e bastante movimentado porque é

via de acesso ao Cemiterio Municipal Sáo João Batista ll'

DaiaGzáodapresenteindicaçáoqueestáamereceraatençãodoExecutivo
Municipal.

Sala das Sessôes OÍ. Joâo AlfÍedo do Amaral Ribeiro
20 de Junho de 2018
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